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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB 

   

  

Processo n.º 08003874120208150081 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 
seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO 
ROMAO DA SILVA e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alegam os Autores em peça vestibular que o ente querido PAULO ADRIANO PORTO foi vítima fatal de acidente 
automobilístico ocorrido em 03/08/2019, levando a óbito no dia 05/08/2019. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 27/04/2020, não obstante o ajuizamento 
da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida pela 
presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento extrajudicial, com 
referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente contrária à 
orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a legislação vigente sobre o 
DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma contundente que a 
parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado extinto em virtude da 
inocorrência de mora por parte da Ré. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, prestigiando os 
princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da mesma. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada de ofício 
pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS NARRADOS NA 
INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA 
VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ 
TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA, CONSTANDO 
APENAS DECLARAÇÕES UNILATERAIS DE TERCEIROS PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré 
pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam 
prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no suposto 
acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização 
relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CONSTATA-SE O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICA, COM A EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA 
MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei específica, supra 
transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

NÃO CONSTA ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 11.482/07. Estas 
leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ ELEMENTOS 
CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO.  
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EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 
COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei específica, supra 
transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um seguro cuja 
responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e o 
dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO ACIDENTE 
NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 
que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 
Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 
consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 
seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 
sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 
DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 
esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 
mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 
demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 
resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 
8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda 
do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e o mesmo 
art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de morte será paga de 
acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os beneficiários da 
vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 
verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a qualidade de 
única beneficiária. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, e sim de 
uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo entre as 
partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios[6], ratificando o descabimento da inversão do 
ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da prova ser 
custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a incidência dos 
juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir 
da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação, bem 
como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, os 
honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do § 1º Art. 1º da 
Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo 
patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo Civil, às hipóteses de casos 
de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja arbitrado 
na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento da 
presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação válida, a 
correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam limitados ao percentual 
máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e haja vista a 
necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de outros 
herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE TODAS AS 
INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, Nº 90, GRUPO 
810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, 
EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS 
MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 22 de julho de 2020. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 
MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 
DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 
reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 
na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 
58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO ROMAO DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 
comarca de BANANEIRAS, nos autos do Processo nº 08003874120208150081. 

  

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


